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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0039  DE 18 DE ABRIL DE 2012 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EDUCACIONAL À 
SENHORA TEREZINHA MARIA ANTUNES 
DE REZENDE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso V da Ëei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo; 

Art. I -Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Educacional à Senhora 
TEREZINHA MARIA ANTUNES DE REZENDE 	-m 

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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